
 

 

PROJETO DE LEI Nº 099 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2026. 

 

Dispõe sobre o reajuste de vencimentos dos servidores 
públicos municipais ocupantes dos cargos de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Vigia, Motorista e Agente de Saúde Pública, e 
dá outras providências. 

 

 O Prefeito Municipal de Lago Verde – MA, faz saber a todos os seus habitantes que 

a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. Fica concedido reajuste de 10% (dez por cento) sobre os vencimentos 

básicos dos servidores públicos municipais efetivos, ocupantes dos cargos de:  

 

I – Auxiliar de Serviços Gerais; 

II – Vigia; 

III – Motorista; 

IV – Agente de Saúde Pública. 

 

Art. 2º. O reajuste de que trata esta Lei tem como finalidade: 

 

I – A valorização dos servidores públicos municipais; 

II – A melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados à população. 

 

Art. 3º. O reajuste previsto nesta Lei: 

 

I – Não se incorpora para fins de cálculo de vantagens eventuais, salvo disposição 

legal em contrário; 

II – Incide exclusivamente sobre o vencimento básico do cargo. 

 

Art. 4º. A concessão do reajuste observará rigorosamente: 



 

 

 

I – Os limites de despesa com pessoal estabelecidos pela Lei Complementar nº 

101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal); 

II – A disponibilidade orçamentária e financeira do Município; 

III – As normas de controle interno e externo aplicáveis. 

 

Art. 5º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias próprias, consignadas no orçamento vigente, podendo ser 

suplementadas, se necessário, mediante abertura de créditos adicionais, observada 

a legislação financeira. 

 

Art. 6º. O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, por 

meio de decreto, para garantir sua fiel execução. 

 

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros a partir da data de sua publicação, vedado o pagamento retroativo sem 

prévia autorização legal e disponibilidade financeira. 

 

Art. 8º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Palácio Prefeito Joaquim Pinto de Oliveira, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Lago Verde – MA, em 09 de fevereiro de 2026. 

 

 

ALEX CRUZ ALMEIDA 

 Prefeito Municipal 
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